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Ar t i go l.o — F i ca a Fazenda do Estado autor izada a adquir i r , por 
doação, da Pre fe i tura M u n i c i p a l de Fernandópolis, o imóvel abaixo carac te r i za 
do e dest inado à instalação de u m a Estação Zootécnica naquele Município, a 
saber : 

" U m terreno c o m a área de 117.802 m2 (cento e dezessete m i l o i to
centos e dois metros quadrados) , s i tuado na Fazenda " S a n t a R i t a " , c o m as se
guintes metragens e confrontações: " — começa n u m marco de concreto s i t u a 
do n a s divisas dos sucessores de J . António Pere i ra e segue d iv id indo c o m os 
mesmos, c o m os rumos e distâncias de S E 41°37\ 629 m (seiscentos e v inte e 
nove metros) até u m marco de concreto: deste ponto, segue à d i re i ta , a inda d i 
v id indo c o m os mesmos, c o m o r u m o e distância S W 49° 30', 209,15 m (duzen
tos e nove metros e quinze centímetros), até um marco de concreto, deste pom. . 
segue à d i re i ta acompanhando u m a cerca de arame e d iv id indo com te i ras 
ocupadas por Afonso Ca faro , c o m rumo e distância de N W 39° 15' 587 m (qu i 
nhentos e o i tenta e sete metros i até u m marco de concreto. Deste ponto, de i 
xando a re fer ida cerca, segue à dire i ta e d iv id indo c o m sucessores de J . A n t o 
n io Pere i ra c o m rumo e distância de N E 35° 49', 185 m (cento e oitenta e c inco 
metros) , até um marco de concreto, ponto de p a r t i d a " . 

Ar t i go 2.o — Es ta le i entrará em vigor na data de sua publicação. 
Ar t i go 3.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Paiácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 18 de outubro de 

1960. 
C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
José A v i l a Diniz ;Junqueira 
José Bonifácio Coutinho Nogueira 

Pub l i cada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, t ios 19 de Outubro de 1960. 

João de Siqueira Campos 
Di re to r G e r a l , Subs t i tu to . 

D U R I O OFICIAL 
Estudo de São Paulo (Estados Unidos do Brasil f, 

LEI N. 5.916, D E 18 DE OUTUBRO DE 19G0 

Revigora, por mais cinco anos, o prazo fixado no artigo 
. l o da Lei n. 2-722. de 9 de agosto de 1954, e dá outras pro

vidências. 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e t-.< promulgo a 

seguinte l e i : 
A r t i go l .o — F i c a revigorado, por mais 5 (cinco) anos, o prazo f i 

xado ao a r t . l . o dd L e i n 2.722, de 9 de agosto de 1954, para efeito da conces
são de favores prev.stos na refer ida L e i . 

Ar t igo 2.0 — Aos hotéis instalados em estâncias h idrominera is . c l i 
máticas ou balneárias que gozavam dos benefícios outourgados pelo Decreto- le i 
n . 14.652, de 11 d t a b n l de 1945 ou pela L e i n . 2.722, de 9 de agosto de 1954, 
f i cam assegurados os mesmos favores por mais 5 (cinco) anos. 

Ar t i go 3.o — E s t a le i entrará em vigor na da ta de sua publicação 
Ar t i go 4 o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio ao Governo do Estado de São Paulo , aos 18 de outubro de 

1960 
C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P INTO 
Francisco de Paula Vicente de Azevedo 

Publ i cada na D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
(.o Governo, aos l t de outubro de 1960. 

João de Siqueira Campos 
D i r e t ; r G e r a l Subst i tuto 

LEI N. 5.917, DE 18 DE OUTUBRO DE 1960 

Autoriza o Poder Executivo a prestar fiança ao Banco do 
Estado de São Paulo S. A., até o limite de Cr$ 300 000."00,(10 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Fa^o saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo * 

seguinte l e i : 
Ar t i go l . o — F i c a o Poder Execut i vo autor izado a prestar fiança, 

no Banco do Estado de São Paulo , S . A . , ate o l imi te de C r$ 300.000.000,00 
(trezentos milhões ae cruzeiros) pe la ga ran t i a concedida pelo mesmo Banco ao 
L lovde B a n k L i m i t e d , dc Londres , nfi. forma estabelecida nas cartas de crédito 
ns . 7-80 e 8-80, emit idas em favar da Viação Aérea São Pau lo . S . A . — V .A. 
S . P. — e re lat ivar aos centra tos f i rmados por essa empresa com as ent idades 
comerciais britânicas V i . k e r s - A r m s t r c n g (A ircraf t ) L t . e Ro l l s -Royce L t d . . a m 
bos datados de 29 dc outubro de 1957, tendo por objeto a aquisição de 5 (cinoo) 
aviões V i ckers V i sccunt e de 12 (doze) motores D a r t 525 e equipamentos c o m 
plementares. 

Ar t i go 2 .0 — Esta le i entrará em vigor na data de sua publicação. 
A r t i g o ia — Revogam-se P S disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 18 de outubro de 

i960. 
C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O PINTO 
Franiisco de Paula Vicente de Azevedo 

Publ icada, na D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
co Governo, aos 13 ds outubro de 1960. 

João de Siqueira Campos -
Di re to r G e r a l , Subst i tuto ^ ' " 

LEI N. 5 918, D E 18 D E O U T U B R O D E 1960 

Autoriza o Poder Executivo a instituir a "Fundação de 
Amparo à Pesquisa do Estado de São Paulo", e dá ou tias 
providências 

0 G O V E R N A D O R D O E S T A D C D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a se

guinte l e i : 
A r t i go l .o — F i ca o Poder Execut ivo autor i zado a i n s t i tu i r a F u n 

dação prevista no art igo 123 da Constituição Es tadua l de 1947 para amparo à 
pesquisa cisiitííica. com a denominação de '-Fundação de A m p a r o à Pesquisa do 
Estado de São P a u l o " , cie duração inde te rminada , seae e foro na C a p i t a l do E s 
tado de São P a u l o . 

Finalidades 
Ar t i go 2 o — E ' f ina l idade da Fundação o amparo à pesquisa eienfí-

íica no Estado de São P a u l o . 
A r t i go 3.c — P a r a consecução de seus f ins compete ã Fundação: 
1 — custear to ta l ou pa i c i a lmente . projetos de pesquisas, i n d i v i 

duais ou inst i tuc iona is , o f ic ia is ou part iculares , julgados aconselháveis por seus 
oigãos competentes. 

I I — custear parc ia lmente a instalação de novas unidades de pes
quisa, o f ic ia is ou par t icu lares ; 

I I I — f isca l i zar a aplicação dos auxílios que fornecer, podendo sus -
oe.ndê-los nos casos de inobservância dos projetos aprovados; 

IV — manter u m cadastro das unidades de pesquisa existentes d e n -
t io do Estaao e seu pessoal e instalações; 

V — manter u m cadastro das pesquisas sob seu amparo e das de
mais no E s l a d o ; 

V I — promover per iodicamente estudos sobre o estado gera i da pes
quisa em - c i o Pauta e no B r a s i l , ident i f i cando os cambos que devam receber 
p i i o r idaoe c'e fomento; 

V I I — piomover o intercâmbio de pesquisadores nac iona is e ístran-
eciros. atra és da concessão o u complementEição de bolsas de estudos ou pesqu i 
sas, n o Puis ou no exter ior ; 

V I U — promover ou subvencionar a publicação dos resultados d . « 
pesquisas. 

A r t i go 4.o — E ' vedado à Fundação: 
I — c r i a i órgão* próprios de pesquisas: 
I I — assumir encargos externos permanentes de qua'quer na tureza ; 
I I I — aux i l i a r at iv idades admin is t ra t i vas de instituições de pes

quisas 
Recursos 

, A r t ' g c 5.o — Constituirão os recursos da Fundarão: 
I — a parce ia que lhe fôr atribuída pelo Estado em seus orçamentos 

anua is ' 
I I — rendas de seu patrimônio; 
I I I — saldos de exercício; 
I V — doações, legados e subvenções; 

V — as parcelas que lhe forem contratua lmente atribuídas dos lú
cios decorrentes da exploração de direitos sobre patentes resultantes de nesqui-
sas feitas com seu auxílio. 

Parágrafo único — A Fundação deverá ap l i ca r recursos n a formação 
de u m patrimônio rentável. 

Organização 
Ar t i go 6.0 — A Fundação contará com os seguintes órgãos; 
I — Conselho Super ior ; 
I I — Conselho Técnico-Auministrativo; e 
I I I — Assessoria Científica. 

Do Conselho Super ior 
Ar t i go 7.o — O Conselho Super ior compor-se-á dé 12 (doze) mem

bros* 
§ l . o — Seis (6) membros serão l ivremente escolhidos pelo G.ivèrno 

do estado .enerc pessoai de i l i bada reputação e a l ta c u l t u r a . 
§ '«-..o — Três (3) membros serão escolhidos pelo Governo do Estado 

entr? os indicadas em listas tríplices pela Univers idade de São P a u l o . 
» § l . o — Três (3) membros serão escolhidos pelo Governo do Est?do 

d e n t e os 'ndirados em l istas tríplices apresentados conjuntamente pelos demais 
Inst i -utos i e Ens ino Super ior e de Pesquisa, of ic iais ou part iculares, em fuac.-o-
namento no F i U d c de São P a u i O . 

Artigo b.o — O mandato de cada Conselhe iro será de 6 (seis; anos, 
podendo ser renovado uma única. vez. 

l . o — Cada 2 (deis) anos será renovado 1|3 (um terço) do C o n 
selho . 

§ 2 o — O pr imei ro Conselho nomeado pelo Governo será eomprsto 
por ' i (tres) turmas, com mandatos de respect ivamente 2 (dois), 4 (quatro> • 
6 ls<*is) a r o s 

§ 3 o — A fa l ta , just i f i cada ou não. a duas reuniões em u m mesma 
ano íniDlicrá n a perda automática do manda to . 

8 1 0 — A função de Conse lhe iro não será r emunerada . 
Ari. igc 9.o — Compete ao Conselho Super io r : 
I — elaborar e modi f i car os Estatutos que disciplinarão o funciona* 

mento aa "^unoacao, submetendo-os à aprovação do Governo do Estado ; 
t i — elaborar e modi f i car o Reg imento Interno, bem como resolver 

os casos o.niss^s; 
IT1 — determinar a orientação geral da Fundação; 
IV — aprovar os planos anuais de at iv idades, inc lusive proposta orça

mentar ia f laborados pelo Conselho Técnico-Administrativo, em obediência aque
la ov ienta iuo; 

V lulgar, em fevereiro de cada ano, as contas do ano anterior e 
aprec iar o< relatórios; . 

V I or ientar a política pa t r imon ia l e f inance i ra da Fundação, dentro 
de suas dispombJíidades; 

V I I - del iberar sobre prov imento e remuneração dos cargos adminis
t r a t i -os da Fundação; e 

V I I I — f i xa r o número e de terminar a remuneração dos Assesw-'»** 
Científicos. 

S 1 o — O Conse lho reunir-se-á ord inar iamente t r imestra lmente e ex
t raord inar iamente tantas vezes quantas ju lgadas necessárias. 

§ 2 o — Os Diretores poderão ser convecados para par t i c ipar d^s reu
niões do C o n s i i h o Super ior , sem dire i to a voto. 

A iügo 10 — O Presidente e o V ice-pres idente da Fundação sciáo 
nomeados pelo Governo do Estado em l i s ta tríplice ind icada pelo Consemo S u -

i p e r i r . deu re os s e u s componentes. 
Art igo 11 — Serão atribuições e deveres do presidente, além d i s que 

0 G"nseih<- lhe a t r i b u i r : 
a) -epresentar a Fundação ou promover a representação em Juüo 

ou fora dele: 
D) f<>r.vocar o Conselho Super ior ; 
c) y f ts id i r a s reuniões do Conselho Super io r . •" 
A r t i go 12 — E m seus impedimentos ou ausências O Presidente será 

subs-ituirto peio V ice -Pres idente . 
Pa asuafo único — Vagando-se a Presidência, o V ice-PreMdente st,-

sumvá J ciM-go e" convocará dentro de 30 (tr inta) dias o Conselho Super ior para 
a el.'boraç*o a* i i F t a tríplice (art igo 10). 

Do Conselho Técnico-Administrativo 
Ar t i go 13 — O Conselho Técnico-Administrativo será constituído por 

1 (uai) Presido u e t por 2 (dois) Diretores, dos quais u m exercerá a função admi 
n is t ra t i va e f inance i ra da Fundação, e o outro, a função tècnico-eientífica. 

Pa» agi a l o único — Os membros do Conselho Técnico-Administrativo 
serar escolhic*. s peio Governo, em l is ta tríplice organizada pelo Conselho S u 
per i o r . 

Arí .t 14 — São atribuições do Conselho Técnico-Administrativo: 
a) dar e - t rutura admin i s t ra t i va à Furdação, f ixando o resirne de t ra 

ir a lho e atribuições do pessoal cm regimento interne que seiá submet ido à apre
ciação e aprovação do Conselho Super ior ; 

b) del iberar sobre os pedidos de concessão ce auxílio ad referendum 
do Conselho Super io r : 

c) organizar o p lano anua l da Fundação e submetê-lo ao Conselho 
(superior; 

d) organizar a proposta orçamentária anua l e subme ;e - la ao Con
selho Super i o r ; 

e) propor ao Conse lho Super ior o número de a-sessores, sua d is t r i 
buição pelos vários setores de especialidades e -;ua re.nune- ação* 

f) autor i zar o contrato dos Assessores Téci. iro-Cnntíf icis; 
g) propor o p lano de salários do*- serviuoies da Fundarão; e 
h) e laborar o relatório anua l das at iv idades da FuncJacão em espe-

CÍE.1 sobre os auxílios concedidos e os resultados das pesquisas e providenciar 
a sua divulgação, após aprovação do Conse lho 5uperii>. 

Ar t i go 15 — Ao Di re tor Admin i s t r a t i v o « ' 5 6 subordinados d ireta-
n c i t e os serviços de secretar ia contabi l idade t írnar.' as. 

Da Assessoria Científica 
Ar t i go 16 — Compete à Assessoria Científ ca: 
I — anal isar os pedictos de auxílio que ihe ' o rem encaroinhados pela 

D i i e t o r i a ; 
I I — or ientar e aux i l i a r o Conselho fécnico-Administ'ativo no c u m 

pr imento do disposto nos itens I I I . I V . V , V I e V I I i ai art g 0 3 o: 
I I I — reunir -se per iodicamente oara moniover o me.'hw entrosamen-

tc de suas at iv idades e a formação de u m espir i to d> equipe indispensável Í 
obtenção das a l tas f inal idades da Fundação. 

§ l.o — N a Assessoria Técmco-Científica de\erão estar representados 
os diversos setores de pesquisas das ciências e da tecnologia. 

§ 2.o — O Conselho Técnico-Administrativo oeve.á dar ciência à A s 
sessoria Científica da? decisões que d igam respeito a e s o s m que tenha inter-
v ioo, cabendo aos assessores recurso ao Conselho Su>-t-rior por intermédio do 
D i r e t o r Científico. 

§ 3.o — A Assessoria Científica poderá " p r e s u n t a 1 h D i re tor ia * 
r ecessidade dte recorrer a auxílio técnico externo em "asos efpecipis 

Disposições Gerais 
Ar t i go 17 — A s despesas com a admin is t rac o inclusive com ordena

dos de Diretores e Assessore* r salários doj func oi.á>*</** nao ootíerão ultrapas
sa* de 5% (cinco por cento) do orçamento da F'inc.ai!>o. 

Ar t i go 18 — O Governo do Bsthdo de- e i a l u n a r as providências ne
cessárias à instituição da Fundação no praüo die 90 rovej i ta ) d*at>. 

Parágrafo único — Os Diretores A d r r u n i s t r m v o t. C i ent iUec e demais 
fvncionárics admin i - t ra t i vos bem como os assessores i c i r i c c s , só serão admi t i -
co.' quando a Fundação est ivei em condições de íunc. n a i . 

Ar t i go 19 — F i c a m revogados os artigos 1 o 2 .0 , 4 o, 5 .0 , 6 . 0 7 .0. 
8 o 9 o 10 e 11 da L e i n . 5.151, de 7 de jane i ro l e 1959 passando o artigo 
3,o dessa mesma le i a v igorar com seguinte redação: 

' A r t i g o 3 .0 — São declarados Inst i tutos de Pesquisa do Estado, os 
seguintes órgãos: . - -

I — Inst i tuto Agronômico; 
I I — Inst i tuto Biológico; 

£11 — Inst i tuto Ado l fo L u t z ; 
I V — Ins t i tu to B u t a n t a n ; 

V — Inst i tuto Pas teur ; 
V I — Inst i tuto de Botânica; 

V I I — Inst i tuto de Pesquisas Tecnológicas; 
V i X I — Inst i tuto Oceanográfico: t 

X X — Inst i tuto Geográfico e Geológico; 
• . X — Inst i tpto Astronómico e Geofísico; 

X I — Inst i tuto de Eletrotécnica; 
-. X T I — Inst i tuto Zimotécnico: 

XI1T — Inst i tuto de Administração; 
X i V — Museu P a u l i s t a : 
X V — Depar tamento de Zoolog ia : 

X V I — Depar tamento da Produção A n i m a i ; 
PÁGINA 4 


